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PROGRAMA ERASMUS+

Criado em 1987, inspirado na história Desiderius
Erasmus, conhecido como Erasmo de Roterdão;

Mais de 16 milhões de indivíduos já usufruíram das
oportunidades do Programa;

Reformulado a cada 7 anos;

Programa europeu para a educação, formação,
juventude e desporto para o período 2021-2027.



ENSINO SUPERIOR

- Formação profissional;

- Educação de adultos;

- Ensino escolar;

- Juventude;

- Desporto.

PROGRAMA ABERTO QUE PERMITE A PARTICIPAÇÃO DE TODOS OS CIDADÃOS

SETORES DE EDUCAÇÃO



Potenciar, através da aprendizagem ao longo da vida, o
desenvolvimento educativo, profissional e pessoal dos
indivíduos nos domínios da educação, da formação, da
juventude e do desporto na Europa e mais além;

Reforçar a identidade europeia, o crescimento sustentável, a
coesão social e a empregabilidade.

OBJETIVOS GERAIS



PRIORIDADES

HORIZONTAIS A TODAS AS ATIVIDADES.



PARTICIPANTES ELEGÍVEIS

Estudantes regularmente inscritos num dos estabelecimentos
de Ensino da CESPU num CTeSP, Licenciatura, Mestrado ou
Doutoramento;

Estudantes que pretendam realizar um estágio pós-curso
incluso nos 12 meses consecutivos à sua graduação e que
apresentem a candidatura no último ano de curso;

Cada estudante pode realizar até 12 meses de mobilidade por
cada ciclo de estudos.



TIPOS, LOCAIS E DURAÇÃO.

ESTUDOS

(SMS)

Realização de unidades curriculares 
teóricas ou de estágio do seu plano 

curricular numa instituição de ensino 
superior parceira 

Mínimo: 2 meses

Máximo: 12 meses 
(10 meses)

ESTÁGIO 
CURRICULAR

(SMP)

Realização de unidades curriculares 
de estágio do seu plano curricular 

numa instituição de ensino superior 
parceira ou num outro local validado 

previamente

Mínimo: 2 meses

Máximo: 12 meses 
(4/5 meses)

ESTÁGIO 
EXTRA-

CURRICULAR 
(SMP)

Realização de um período de estágio 
extracurricular durante ou após o 
curso numa instituição de ensino 

superior parceira ou num outro local

Mínimo: 2 meses

Máximo: 12 meses 
(2 meses)

MOBILIDADE FÍSICA



COMBINAÇÃO DE MOBILIDADE FÍSICA COM UMA COMPONENTE VIRTUAL.

Qualquer estudante pode realizar:

Mobilidade física entre cinco e 30 dias + componente
virtual – programa personalizado;

Blended Intensive Programme (BIP) que já inclui
componente virtual.

MOBILIDADE MISTA



Instituições de Ensino Superior de um
País do Programa titular da CEES que
tenha assinado acordo interinstitucional
com a CESPU antes da mobilidade.

MOBILIDADE PARA 
ESTUDOS (SMS)

Instituições de Ensino Superior de um
País do Programa titular da CEES ou
de um país terceiro, que tenha
assinado acordo interinstitucional
com a CESPU. OU

Qualquer organização, pública ou
privada, de um País do Programa ou
país terceiro ativa no mercado de
trabalho.

No caso dos estágios curriculares, os
locais têm que ser previamente
validados pelos órgãos superiores.

MOBILIDADE PARA 
ESTÁGIO (SMP)

TIPOS DE ORGANIZAÇÕES ELEGÍVEIS



OBRIGATÓRIO 
UPLOAD DE 

COMPROVATIVO 
DE MORADA EM 

PORTUGAL

PAÍSES ELEGÍVEIS

Têm que ocorrer num país distinto
do país da instituição de origem e 

da sua residência permanente

Mobilidade de Estudos permitida 
apenas em Universidades



SÃO ELEGÍVEIS APENAS AS INSTITUIÇÕES QUE CONSTAM DOS DOCUMENTOS:

Universidades e Vagas com Bolsa a Concurso 2026/2027

Locais de Estágio Validados 2026/2027 - L. Fisioterapia

Locais de Estágio Validados 2026/2027 - M. Psicologia da Saúde e
Neuropsicologia

Locais de Estágio Validados 2026/2027 - M. I. Medicina Veterinária

• A colocação numa das instituições não garante a aprovação da mobilidade;
• A candidatura/pedido aos locais será efetuado apenas após a publicação dos

resultados definitivos e por ordem de saída;
• A Instituição de Acolhimento tem que se pronunciar sobre a aceitação do estudante.

INSTITUIÇÕES ELEGÍVEIS

https://www.cespu.pt/media/1467827/MERAS1303-UNIVERSIDADES-E-VAGAS-COM-BOLSA-A-CONCURSO-2026-2027-.pdf
https://www.cespu.pt/media/1460634/MERAS1403-LOCAIS-DE-ESTAGIO-VALIDADOS-FISIOTERAPIA-2026-2027-.pdf
https://www.cespu.pt/media/1460637/MERAS1502-LOCAIS-DE-ESTAGIO-VALIDADOS-M-PSICOLOGIA-DA-SAUDE-E-NEUROPSICOLOGIA-2026-2027-.pdf
https://www.cespu.pt/media/1460640/meras1601-locais-de-estagio-validados-m-veterinaria-2026-2027-.pdf


NA CESPU, OS ESTUDANTES SELECIONADOS PARA OCUPAR AS VAGAS A
CONCURSO COM BOLSA TERÃO APOIO INDIVIDUAL ERASMUS+.

Tabela publicada anualmente pela Agência Nacional Erasmus+;

A Bolsa contempla apoio para viagem + apoio para subsistência – vai variar em
função do local de destino e da duração da mobilidade;

Exemplo: tabela para 2025/2026.

APOIO PARA VIAGEM

APOIO FINANCEIRO



APOIO PARA SUBSISTÊNCIA
Países associados ao Programa + regiões 13 e 14

APOIO FINANCEIRO



APOIO PARA SUBSISTÊNCIA
Mobilidade mista

APOIO PARA SUBSISTÊNCIA
Países terceiros não associados ao Programa (resto do mundo)

APOIO FINANCEIRO



• Top-up 150 EUR por mês. 
MOBILIDADE DE ESTÁGIO 

(SMP)

• Complemento 250 EUR por mês (mob. longa) / 
100 EUR por mês (mob. curta). Os critérios a 
aplicar são definidos e publicados pela ANE+EF.

ESTUDANTES E RECÉM-
DIPLOMADOS COM 

MENOS OPORTUNIDADES

• Complemento com base em custos reais. O 
processo deverá ser instruído à ANE+EF com o 
apoio do Serviço de Mobilidade.

PARTICIPANTES 
PORTADORES DE 

DEFICIÊNCIA

COMPLEMENTOS FINANCEIROS



SEM APOIO FINANCEIRO.

Os estudantes que não fiquem selecionados para receber apoio
financeiro podem realizar mobilidade sem Bolsa DESDE QUE
preencham todos os outros critérios necessários à mobilidade,
incluindo candidatura em período próprio;

Mesmos direitos de um estudante selecionado para receber
Bolsa Erasmus+ e mesmos DEVERES ao cumprimento dos
mesmos procedimentos, incluindo candidatura em período
próprio.

BOLSA ZERO



VÍNCULO, PROPINAS E OUTROS ENCARGOS.

Os estudantes mantêm o seu vínculo à CESPU onde deverão cumprir todos os
procedimentos de inscrição e pagamento de propinas/outros emolumentos;

Na instituição de acolhimento pode-lhes ser pedido apenas o pagamento de
seguro interno, fotocópias, cartão de estudante…;

Os Exames de época normal / recurso / especial das UCs que constam do
Learning Agreement só podem ser realizados na instituição de acolhimento;

As bolsas e os empréstimos nacionais a que o estudante tenha direito não
devem ser cancelados ou suspensos;

Viagens, alojamento e subsistência são da responsabilidade do estudante.

CONDIÇÕES



• Completamente garantido, com base no Learning Agreement
aprovado antes da mobilidade;

• Conversão de classificações para escala de 0-20 com base 
em REGULAMENTO ESPECÍFICO.

RECONHECIMENTO 
ACADÉMICO

• O estudante pode desistir em qualquer momento mas, 
dependendo do momento e do motivo da desistência, pode 
perder todos os direitos Erasmus associados.

DESISTÊNCIAS

• O estudante perde todos os direitos Erasmus, incluindo a 
Bolsa.

AUSÊNCIA DE 
APROVEITAMENTO 

ACADÉMICO / 
INCUMPRIMENTO REGRAS

CONDIÇÕES



PERÍODO DE CANDIDATURAS

• De 18 de fevereiro de 2026 (00H01) a 3 de março de 2026 (23h59)

• Formulário de candidatura: https://inscricoes.cespu.pt/index.php/84957?lang=en

ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS

• 20, 25 , 26 e 27 de fevereiro de 2026 - 09h30-12h30

• Sala Virtual: https://videoconf-colibri.zoom.us/j/5396869568

PERÍODO DE SELEÇÃO

• Realizado por cada Coordenador Pedagógico Erasmus de acordo com os critérios estabelecidos

• 5 a 12 de março de 2026

PUBLICAÇÃO DE RESULTADOS

• Provisórios: 16 março 2026 (website CESPU, página Erasmus+)

• Definitivos: 18 março 2026  (após reclamações e período de confirmações / permutas / trocas)

CALENDÁRIO DO PROCESSO DE CANDIDATURA 2026/2027

CALENDÁRIO 2026-2027

https://inscricoes.cespu.pt/index.php/84957?lang=en
https://videoconf-colibri.zoom.us/j/5396869568
https://www.cespu.pt/media/1466743/MERAS0124-CALENDARIO-ESTUDANTES-ERASMUS-OUTGOING-2026-2027.pdf


CRITÉRIOS DE SELEÇÃO



VAGAS COM BOLSA A CONCURSO



OBRIGADO!


